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Senhor Secretário;

 

Trata-se do relatório técnico conclusivo das Contas Anuais de Governo do Município de Alto

Paraguai - exercício 2021, elaborado após a análise das defesas apresentadas pelos responsabilizados formalmente

identificados no relatório técnico preliminar.

 

Findas as análises das defesas, segue o posicionamento da Equipe Técnica:

 

Resultado da Análise

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/01/2021 a 31/12/2021

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 03/01/2021ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

1) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) SANADO

2.2 )   - Tópico - Abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação sem fonte de recursos 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

3) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º
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da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1 )     - Tópico  - As Contas Anuais de Governo não foram protocoladas dentro do prazo regulamentar. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

4) MC03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do

TCE-MT).

4.1 ) Divergência entre o valor do orçamento inicial e final quando se compara o constante no Balanço

  - Tópico - Orçamentário da prefeitura com o informado no sistema Aplic 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) Divergências entre valores das receitas contabilizadas pela prefeitura e os valores disponibilizados no portal

  - Tópico - da Secretaria do Tesouro Nacional, das transferências feitas ao município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Já na proposta de encaminhamento, a Equipe Técnica sugeriu ao relator as seguintes propostas de

recomendação/determinação:

 

Determinações:

1) abra créditos adiconais previamente autorizados em lei, bem como utilize fontes de recursos disponíveis para tal;

2) que envie, dentro do prazo designado pela legislação, via sistema Aplic, as Contas Anuais de Governo a este

Tribunal, cumprindo o determinado no art. 1º da Resolução Normativa TCE nº 36/2012 e no art. 209 da Constituição

do Estado de Mato Grosso;

3) que aplique até o exercício de 2023, nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, diferença a menor

aplicada neste exercício, de R$ 267.658,60, conforme determina o artigo 119 dos ADCT.

 

Recomendações:
 

1) atente para as autorizações legislativas que se tratam da abertura de crédito adicionais;

2) aperfeiçoe o processo de conciliação dos recursos arrecadados, a fim de garantir a classificação das receitas nas

rubricas corretas e por detalhamento de fonte de recursos;

3) aperfeiçoe os sistemas de contabilidade e de remessas do APLIC de forma a evitar divergências entre as

informações enviadas por meio físico e/ou eletrônicos e as constatadas pela equipe técnica.

 

 

Considerando o disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE; tendo em vista que o

relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais e no intuito de promover o controle da qualidade
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Em Cuiabá-MT, 5 de Setembro de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

do controle externo nos termos do art. 5º, §2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a

avaliação do relatório apresentado e pelo atendimento das normas e padrões de qualidade  estabelecidosconcluo

por esta Casa.

 

 a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.Acompanho

 

É a informação.

LUIZ OTAVIO ESTEVES DE CAMARGOS

SUPERVISOR
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